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EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS – EXECUTIVO MUNICIPAL – 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, CONTÁBIL E PATRIMONIAL –  
PARECER PRÉVIO PELA REJEIÇÃO DAS CONTAS ANUAIS. 
1) Emite-se parecer prévio pela rejeição das contas, com fulcro no art. 45 , inciso III, 
da Lei Complementar 102/2008, considerando que as despesas empenhadas além do 
limite dos créditos autorizados, no valor de R$293.498,91, não atenderam às 
disposições contidas no art. 59 da Lei 4320/64, e que o percentual apurado de 14,37% 
da Receita Base de Cálculo nas Ações e Serviços Públicos de Saúde não obedeceu ao 
mínimo exigido no inciso III, do art. 77, do ADCT, com redação dada  pelo art. 7º, da 
EC nº 29/2000. 2) Ressalta-se que a manifestação deste colegiado em sede de parecer 
prévio não impede a apreciação posterior de atos relativos ao mencionado exercício 
financeiro, em virtude de representação, denúncia de irregularidades ou da própria 
ação fiscalizadora desta Corte de Contas. 3) Recomenda-se ao atual gestor, que sejam 
mantidos, devidamente organizados, todos os documentos relativos aos atos de gestão 
praticados no exercício financeiro de 2005, observados os atos normativos do 
Tribunal, os quais deverão ser disponibilizados a esta Corte, mediante requisição ou 
durante as ações de fiscalização a serem realizadas na municipalidade. 4) Decisão 
unânime.
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